
FACULDADE DE DIREITO
Universidade de Lisboa

DESPACHO N.2 52/202 1

Projeto de Regulamento dos Regimes de Reingresso e de Mudança de Par

Instituicao/Curso da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa

Consulta Páblica

Nos termos dos artigos 99•Q a 101. do Código do Procedimento Administrativo

encontra -Se em consulta piiblica, a partir da data da publicacão do presente

despacho, o Projeto de Regulamento dos Regimes de Reingresso e de Mudanca de

Par Instituicao/Curso da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa.

Os contributos e sugestöes devem ser remetidos por escrito, no prazo de trinta dias,

para o endereco de correio eletrónico: consultapublica@fd.ulisboa.pt.

Anexo: Projeto de Regulamento dos Regimes de Reingresso e de Mudanca de Par

Instituicao/Curso da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa.

Lisboa, 24 de maio de 2021.

A Diretora,

(Prof.a Doutora Paula Vaz Freire)
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Regulamento dos Regimes de Reingresso e de Mudanca de Par

Instituiçao/Curso da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa

CAPITULO I

DisposiçOes gerais

Artigo 1.

Objeto

o presente Regulamento disciplina os regimes de reingresso e de mudanca

de par instituição/curso na Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa.

Artigo 2.

Ambito

o disposto no presente Regulamento aplica -Se aos ciclos de estudos

con ducentes ao grau de licenciado.

Artigo 3.

Conceitos

Para efeitos do disposto no presente Regulamento, entende -Se por:

a) ‘xCréditos>> os créditos segundo o ECTS — European Credit Transfer and

Accumulation System (sistema europeu de transferência e acumulaçao de créditos),

cuja atribuiçao é regulada pelo Decreto-Lei n. 42/2005, de 22 de fevereiro, alterado

pelo Decreto-Lei n. 107/2008, de 25 de junho;

b) ((Escala de classificacao portuguesax aquela a que se refere o artigo 15.

do Decreto-Lei nY 42/2005, de 22 fevereiro, alterado pelo Decreto-Lei n.

107/2008, de 25 de junho;

c) ‘xlnstituicão de ensino superior>> uma universidade, instituto universitário,

escola de ensino superior universitário não integrada em universidade, instituto

politécnico ou escola de ensino superior politécnica não integrada em instituto

politécnico ou universidade, de natureza piiblica ou privada;
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d) <<Regime geral de acesso>> o regime de acesso e ingresso regulado pelo

Decreto-Lei nY 296 -A/98, de 25 de setembro, alterado pelos Decretos-Leis n.os

99/99, de 30 de marco, 26/2003, de 7 de fevereiro, 76/2004, de 27 de marco,

158/2004, de 30 de junho, 147 -A/2006, de 31 de juiho, 40/2007, de 20 de fevereiro,

45/2007, de 23 de fevereiro, 90/2 008, de 30 de rnaio, retificado pela Declaração de

Retificação n.2 32 -C/2008, de 16 de junho, e 11/2020, de 2 de abril.

Artigo 42

Competências

Para efeitos de organizacão e acompanhamento da execução direta destes

regimes podem ser constituIdas comissöes, nomeadas pelo Diretor da Faculdade de

Direito, coordenadas por urn docente doutorado.

Artigo 5.

Prazos

Os prazos em que devem ser praticados os atos a que se refere o presente

Regulamento são fixados anualmente por despacho do Reitor da Universidade de

Lisboa e publicitados no sItio na Internet da Faculdade de Direito.

CAPITULO II

Reingresso

Artigo 6.2

Reingresso

Reingresso é o ato pelo qua! urn estudante, após interrupção dos estudos, de

pelo menos urn ano letivo, num par instituicao/curso de ensino superior, se

matricula na mesma instituicão e se inscreve no rnesrno curso ou em curso que ihe

tenha sucedido.
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Artigo 7.

Requisitos de Admissão

1 — Podem requerer o reingresso num par instituição/curso os estudantes

que:

a) Tenham estado matriculados e inscritos nesse par instituição/curso ou em

par que o tenha antecedido;

b) Não tenham estado inscritos nesse par instituicao/curso no ano letivo

anterior àquele em que pretendem reingressar.

2 — Os estudantes cuja matrIcula tenha caducado por força da aplicacão do

regime de prescriçöes a que se refere o n. 2 do artigo 5•Q da Lei n. 37/2003, de 22

de agosto, alterada pelas Leis n.os 49/2005, de 30 de agosto, 62/2007, de 10 de

setembro, 68/2017, de 9 de agosto, 42/2019, de 21 de junho, e 75/2019, de 2 de

setembro, so podem requerer o reingresso dois semestres letivos após a data da

prescrição.

Artigo 8.

Documentos a apresentar

1 — 0 requerimento de reingresso é forrnalizado exciusivamente através da

plataforma eletrOnica disponibilizada para o efeito, implicando o preenchimento do

formulário eletrónico de candidatura.

2 — A apresentacão do requerimento de reingresso está sujeita ao

pagamento de uma taxa de candidatura, não reembolsvel, fixada na Tabela de

Emolumentos da Faculdade de Direito.

Artigo 9.

Submissão e validaçao do requerimento de reingresso

1 — 0 requerimento de reingresso apenas adquire validade e eficácia apOs a

correta apresentação de todos os elementos e documentos necessários e do

pagamento da respetiva taxa de candidatura, ate ao final do prazo fixado para

submissão do mesmo.
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2 — 0 procedimento extingue-se pela falta de pagarnento da taxa de

candidatura ate ao final do prazo fixado para submissão da mesma.

Artigo 10.2

LimitacOes quantitativas

0 reingresso não está sujeito a limitacoes quantitativas.

Artigo 11.2

Creditaçâo das formaçOes

1 — 0 nümero de créditos a realizar para a atribuiçao do grau ou diploma

nao pode ser superior a diferença entre o nürnero de créditos total necessário para

a atribuição do grau ou diploma e os créditos da totalidade da formaço obtida

durante a anterior inscricão no mesmo par instituicão/curso ou no par que 0

antecedeu.

2 — Em casos devidarnente fundamentados em que, face ao nIvel ou

conteüdo de algumas unidades curriculares, nao seja possIvel considerar a

totalidade da formaçao obtida durante a anterior inscrição, o nimero de créditos a

realizar para a atribuição do grau ou diploma não pode ser superior em 10% ao que

resulta da aplicacão da regra fixada pelo nümero anterior.

CAPITULO III

Mudanca de par instituicao/curso

Artigo 12.2

Mudanca de par instituicao/curso

1 — Mudanca de par instituicao/curso é o ato pelo qual urn estudante se

matricula e ou inscreve em par instituicao/ curso diferente daquele(s) em que, em

anos letivos anteriores, realizou uma inscrição.
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2 — A mudanca de par instituicão/curso pode ter lugar corn ou sem

interrupçao de matrIcula e inscrição numa instituicão de ensino superior.

Artigo 13.

Requisitos de Admissäo

1 — Podem requerer a mudanca para urn par instituicao/curso os estudantes

que:

a) Tenham estado matriculados e inscritos noutro par instituicao/curso e

nao o tenham conciuIdo;

b) Tenham realizado os exames nacionais do ensino secundário

correspondentes

as provas de ingresso fixadas, no ano de apresentacao do requerimento de

candidatura, para o curso de Direito na Facuidade de Direito, no ambito do regime

geral de acesso;

c) Tenham, nesses exames, a classificação minima exigida pela Faculdade de

Direito, nesse ano, no âmbito do regime geral de acesso.

2 — Tratando-se do mesmo curso, para além dos requisitos enunciados no

nümero anterior, o estudante deve, cumulativamente:

a) Ter obtido aprovacão em mais de metade das disciplinas do primeiro ano

do piano de estudos de origem ou ter realizado pelo menos 40 ECTS;

b) Não ter frequência do 3•P ano do Piano de Estudos de origem e não ter

obtido aprovação em mais de 80 ECTS.

3 — Para os estudantes titulares de ensino médio brasiieiro, aplicam-se

cumuiativamente as seguintes condiçoes:

a) Conciusão do ensino médio corn aprovacão nas componentes curricuiares

correspondentes as provas de ingresso fixadas, no ano de apresentacão do

requerimento de candidatura, para o curso de Direito na Facuidade de Direito, no

âmbito do regime gerai de acesso;
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b) Aprovaçao no Exame Nacional de Ensino Médio (ENEM), desde que

tenham obtido neste uma classificação não inferior a 600 pontos nas areas a fixar,

anualmente, por despacho do Diretor da Faculdade de Direito.

4 — 0 regime de mudança de par instituicao/curso aplica-se igualmente aos

estudantes que tenham estado matriculados e inscritos em instituição de ensino

superior estrangeira em curso definido como superior pela legislação do pals em

causa, e não o tenham concluldo.

5 — Não é permitida a mudança de par instituicao/curso tédnico superior

profissional, ou curso estrangeiro de nIvel correspondente, para ciclos de estudos

de licenciatura.

Artigo 14.

Estudantes titulares de cursos de ensino
secundário não portugueses

Para os estudantes titulares de cursos não portugueses legalmente

equivalentes ao ensino secundário português, a condição estabelecida pelas ailneas

b) e c) do n. 1 do artigo anterior pode ser satisfeita através da aplicação do artigo

20. -A do Decreto-Lei n. 296 -A/98, de 25 de setembro, na sua redação atual.

Artigo 15.

Estudantes que ingressaram através de modalidades
especiais de acesso

1 — Para os estudantes que ingressaram no ensino superior através das

provas especialmente adequadas destinadas a avaliar a capacidade para a

frequência do ensino superior dos maiores de 23 anos, reguladas pelo Decreto-Lei

n.n 64/2006, de 21 de marco, alterado pelos Decretos-Lei •OS 113/2014, de 16 de

juiho, e 63/2016, de 13 de setembro, a condicao estabelecida pelas ailneas b) e c) do

n. 1 do artigo 13. do presente Regulamento pode ser substitulda pela aplicação dos

n.OS 2 e 3 do artigo 12. do Decreto-Lei n. 64/2006, de 21 de marco.
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2 — Para efeitos do disposto no nümero anterior, o estudante deve ter obtido

aprovação nas provas especialmente adequadas destinadas a avaliar a capacidade

para a frequência do ensino superior dos rnaiores de 23 anos fixadas para o curso

em que se pretende inscrever, sendo que, no caso de estas nao terem sido realizadas

na Universidade de Lisboa, tern de ser validadas nos termos do artigo 16. do

Regularnento do processo de avaliação da capacidade para a frequência do ensino

superior dos Maiores de 23 anos na Universidade de Lisboa.

3 — Para os estudantes que ingressaram no ensino superior corn a

titularidade de urn diploma de especializaçao tecnológica, a condiçao estabelecida

pelas alIneas b) e c) do n.9 1 do artigo 13. do presente Regulamento pode ser

substituIda pela aplicacao dos artigos 7•Q e 8. do Decreto-Lei n. 113/2014, de 16

de juiho, alterado pelos Decretos-Lei n.os 63/2016, de 13 de setembro, e 11/2020,

de 2 de abril.

4 — Para os estudantes que ingressaram no ensino superior corn a

titularidade de urn diploma de técnico superior profissional, a condição estabelecida

pelas ailneas b) e c) do n.2 1 do artigo 13. do presente Regulamento pode ser

substitulda pela aplicaçäo dos artigos 10. e 11. do Decreto-Lei n.° 113/2014, de 16

de juiho, alterado pelos Decretos-Lei OS 63/2016, de 13 de setembro, e 11/2020,

de 2 de abril.

S — Para os estudantes internacionais, a condição estabelecida pelas alIneas

b) e c) do n.° 1 do artigo l3. do presente Regularnento pode ser substituIda pela

aplicacão do disposto nos artigos 5•Q e 6. do Decreto-Lei n. 36/2014, de 10 de

marco, alterado pelos Decretos-Lei n.os 113/2014, de 16 de julho, e 62/2018, de 6

de ago sto.

6 — Para os estudantes que ingressaram no ensino superior corn a titularidade

de cursos de dupla certificaçao de nIvel secundário ou cursos artIsticos

especializados, a condiçao estabelecida pelas alIneas b) e c) do n. 1 do 13. do

presente Regulamento pode ser substituIda pelas provas referidas nas alIneas b) e
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c) do n. 1 do artigo 13.2C do Decreto-Lei n. 113/2014, de 16 de juiho,

alterado pelos Decretos-Leis ii os 63/2016, de 13 de setembro, e 11/2020, de 2 de

abril.

Artigo 16.

Documentos a apresentar

1 — 0 requerimento de candidatura a mudanca de par instituicao/curso é

formalizado através de plataforma eletrónica disponibilizada para o efeito,

implicando o preenchimento do formulário eletrónico de candidatura e a

apresentaçao dos seguintes documentos:

a) Certificado das unidades curriculares realizadas no par instituicão/curso

em que fez a üitima inscrição no ensino superior, corn os correspondentes ECTS;

b) Piano de estudos do ciclo de estudos em que realizou a ilitima inscricão;

c) Ficha ENES de acesso ao ensino superior ou extrato de classificaçöes do

12. ano de escolaridade, corn indicaçao da classificacao final do ensino secundário

para efeitos de acesso ao ensino superior e da nota nos exames nacionais do ensino

secundário correspondentes as provas de ingresso fixadas, no ano de apresentação

do requerimento de candidatura, para o curso de Direito na Faculdade de Direito,

no âmbito do regime geral de acesso. Para os candidatos titulares de cursos não

portugueses legaimente equivalentes ao ensino secundário português que tenham

reaiizado exames homólogos aos exames nacionais, deverá ser entregue docurnento

comprovativo da respetiva aprovacao. Os candidatos que ingressaram no ensino

superior através de modalidades especiais de acesso, deverão apresentar a

documentaçao que permita comprovar que rei’inem os requisitos de candidatura,

fixados no artigo 15. do presente Regulamento;

d) Declaração emitida pelo ültimo estabelecimento de ensino superior em

que esteve inscrito na qual conste informacao de não prescrição no ano letivo a que

se candidata (unicamente para candidatos oriundos de estabelecimentos de ensino

superior nacionais, de natureza püblica);
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e) Docurnento comprovativo de qualificaçao que, no pals em que foi obtida,

confira o direito de candidatura e ingresso no ensino superior desse pals, corn

indicação da sua classificação final e respetiva escala classificativa (unicamente para

os candidatos não titulares de urn diploma do ensino secundário portugues).

2 — Os estudantes que ingressaram no ensino superior através das provas

especialmente adequadas destinadas a avaliar a capacidade para a frequência do

ensino superior dos maiores de 23 anos, reguladas pelo Decreto-Lei n. 64/2006, de

21 de marco, alterado pelos Decretos-Lei n.os 113/2014, de 16 de juiho, e 63/2016,

de 13 de setembro, para efeitos do disposto da ailnea c) do n. 1, devern apresentar

documento comprovativo de aprovação nas provas fixadas para o curso em que se

pretendem inscrever, corn indicacão da classificação e, se aplicável, validado pela

Cornissão CientIfica pal-a o Acesso dos Maiores de 23 anos da Universidade de

Lisboa.

3 — A comissão de acompanhamento pode requerer aos candidatos outros

documentos que entenda como necessários para aferir o cumprimento das

condiçöes para apresentação de requerimento a mudança de par instituição/curso

ou para proceder a uma adequada aplicação dos critérios de seriação.

4 — Os documentos que não forem emitidos em português, ingles, frances,

espanhol ou italiano, devern ser traduzidos para urn destes idiomas por tradutor

ce rti ficado.

S — Os docurnentos emitidos em paIses estrangeiros devem ser visados pelo

serviço consular português ou apresentados corn a aposição da Apostila de Haia pela

autoridade competente do Estado de onde são originários.

6 — Em caso de diivida ou necessidade de comprovação, pode ser exigido ao

candidato a exibicao do cartão de cidadão ou de documento de identificaçao similar.

7 — A apresentação do requerimento de candidatura está sujeita ao

pagamento de uma taxa de candidatura, não reembolsável, fixada na Tabela de

Ernolumentos da Faculdade de Direito.
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Artigo 17.

Submissão e validação do requerimento de candidatura

1 — 0 requerimento de candidatura apenas adquire validade e eficácia após

a correta apresentacao de todos os elementos e documentos necessários e do

pagamento da respetiva taxa de candidatura, ate ao final do prazo fixado para

submissão do mesmo.

2 — A não submissão dos documentos necessários ou a sua incorreta

apresentação (p. ex., documento ilegIvel, documento estrangeiro nao legalizado,

etc.) invalidará a candidatura, sendo o candidato informado de tal facto através de

mensagem de correio eletrónico.

3 — Em caso de incorrecão na apresentação dos documentos ou de outros

elementos indispensáveis a instrucao do processo, o candidato deve promover as

alteracoes indicadas ate ao final do prazo fixado para submissão do requerimento

de candidatura.

4 — Caso não sejam promovidas as correçöes necessárias ou apresentados

os elementos solicitados, o requerimento de candidatura será liminarmente

indeferido.

S — Sem prejuIzo do disposto nos n(imeros anteriores, o procedimento

extingue-se pela falta de pagamento da taxa de candidatura ate ao final do prazo

fixado para submissão da mesma.

6 — Os erros ou omissöes cometidos no preenchimento do formulário

eletrónico de candidatura, ou na instrução do processo de candidatura, são da

exclusiva responsabilidade do candidato.

Artigo 18.

Critérios de seriação

1 — Quando o n(.imero de pedidos de mudança de par instituicao/curso

exceda o nümero de vagas fixado, os candidatos a mudança de par instituicão/curso

são seriados, tendo em conta o major valor da razão da formula seguinte, corn

aproximação ate as centésimas:

Cidade Universitária, Alameda da Universidade, 1649-014 Lisboa
Tel.: + (351) 217 984 600 — Fax: + (351) 217 984 603 — wwwfd.ulisboa.pt

Página 11 de 16



FACULDADE DIE DIREITO
Universidade de Usboa

(ESx5O%)+(ENx50%)

em que:

ES, media obtida no ensino secundário, ou equivalente legal;

EN, media (a casa decimal) das classificaçoes exigidas nos exames nacionais

do ensino secundário correspondentes as provas de ingresso fixadas, no ano de

apresentação do requerimento de candidatura, para o curso de Direito na Faculdade

de Direito, no âmbito do regime geral de acesso.

2 — Em todos os componentes da formula de cálculo indicada no n. 1 são

empregues valores na escala numérica de 0 a 20 valores, considerando-se a

valoracão ate as centésimas.

3 — No caso dos estudantes que tenham ingressado em instituição de ensino

superior através das provas especialmente adequadas destinadas a avaliar a

capacidade para a frequência do ensino superior dos maiores de 23 anos, reguladas

pelo Decreto-Lei n. 64/2006, de 21 de marco, alterado pelos Decretos-Lei n.°

113/2014, de 16 de juiho, e 63/2016, de 13 de setembro, que não sejam titulares de

urn diploma do ensino secundário português ou de habilitação legalmente

equivalente, o valor de ES corresponderá a nota final da prova especial de acesso.

4 — Nos casos em que, por falta de informação, nao seja possIvel proceder a
aplicaçao dos critérios de cClculo, será atribulda uma valoraçao de 0 (zero) ao

critério em causa.

5 — Os candidatos serão colocados nas vagas a concurso por ordem

decrescente da classificação final do processo de seriação.

6 — Em caso de empate, prevalece o candidato que apresente urn maior

nOmero de disciplinas feitas no curso de origem.

Artigo 19Y

LimitacOes quantitativas

1 — A mudança de par instituicao/curso está sujeita a limitaçöes

quantitativas.
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2 — 0 nümero de vagas para cada par instituicão/curso é fixado, anualmente,

por despacho do Reitor da Universidade de Lisboa, de acordo corn as regras e limites

estabelecidos pelo artigo 25. do Decreto-Lei n. 113/20 14, de 16 de juiho, alterado

pelos Decretos-Lei n.0s63/2016, de 13 de seternbro, e 11/2020, de 2 de abril.

CAPfTULO IV

DisposiçOes finais

Artigo 20Y

Divulgação das decisOes

1 — Os resultados das candidaturas aos regimes de reingresso e mudança de

par instituicao/curso são divulgados através de edital a afixar no sItio na Internet

da Faculdade de Direito.

2 — As decisöes sobre os requerimentos de reingresso e mudança de par

instituicão/curso são válidas apenas para a inscrição no ano letivo a que respeitam.

3 — As decisöes sobre os requerirnentos exprimem-se através de urna das

seguintes situaçöes:

a) Colocado;

b) Não colocado;

c) ExcluIdo.

4 — A mencão da situacão de excluIdo é acornpanhada da respetiva

fundamentação.

Artigo 21.

Audiência de interessados

1 — Da decisão prevista no artigo anterior podem os interessados apresentar

reclamação, devidarnente fundarnentada, no prazo de 10 dias sobre a publicaçao da

decisão, ao Diretor da Faculdade de Direito.

2 — As decisöes sobre as reclamaçöes são da competência do Diretor da

Faculdade de Direito e são cornunicadas, por escrito, aos reclamantes.
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Artigo 22.

Indeferimento liminar

1 — São liminarmente indeferidos:

a) Os pedidos referentes a mudanca de par instituicão/curso, em que o

n(irnero de vagas fixado tenha sido zero;

b) Os pedidos realizados fora dos prazos indicados;

c) Os pedidos nao acompanhados da docurnentaçao necessária a completa

instrução do processo.

2 — 0 indeferimento compete ao Diretor da Faculdade de Direito.

Artigo 23.

Exclusâo da candidatura

1 — São excluIdos do processo de candidatura em qualquer mornento do

mesmo, não podendo matricular-se e ou inscrever-se nesse ano letivo, os

requerentes que prestem falsas declaracöes.

2 — A decisão relativa a exclusão do processo de candidatura é da

cornpetência do Diretor da Faculdade de Direito.

3 — Confirmando-se posteriormente a realização da matrIcula ou da

inscrição a situacão referida no n. 1, a matrIcula ou a inscrição, bern corno todos os

atos praticados ao abrigo das mesmas, são considerados nulos.

Artigo 24.

Estudantes colocados no mesmo ano letivo

Não e permitida a mudanca de par instituiçao/curso no ano letivo em que o

estudante tenha sido colocado em par instituicão/curso de ensino superior ao

abrigo de qualquer regime de acesso e ingresso e se tenha matriculado e inscrito.
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Artigo 25.2

MatrIcula e inscriçOes

1 — Os estudantes cujo requerirnento de reingresso ou rnudança de par

instituição/curso tenha sido deferido devem proceder a rnatrIcula e inscricão na

Faculdade no prazo fixado nos termos do artigo 52 do presente Regularnento.

2 — Sempre que urn candidato não proceda a matrIcula e inscrição no prazo

fixado, a Faculdade charnará, pela via considerada mais adequada, a realizacao

destas, o candidato seguinte da lista ordenada resultante dos critérios de seriação

aplicáveis, ate a efetiva ocupação do lugar ou ao lirnite da lista de candidatos ao

concurso ern causa.

Artigo 26.

Estudantes não colocados corn rnatrIcula

válida no ano letivo anterior

Os estudantes que tenham tido urna matrIcula e inscrição válidas em

estabelecirnento de ensino superior no ano letivo imediatamente anterior e cujo

requerirnento seja indeferido podern, no prazo de sete dias sobre a publicacao da

decisão, proceder a inscrição no curso onde haviarn estado inscritos no ano letivo

anterior.

Artigo 27.2

Frequência

Nenhum estudante poderá, a qualquer tItulo, frequentar ou ser avaliado em

unidades curriculares de urn ciclo de estudos sern se encontrar regularrnente

rnatriculado e inscrito.

Artigo 28.2

Düvidas e ornissOes

As düvidas e ornissöes suscitadas na aplicação das presentes condicoes e

critérios serão decididas por despacho do Diretor da Faculdade de Direito.
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Artigo 29.

Entrada em vigor

0 presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicacão

no Diário da Repüblica.
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